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d to tudo o que dito he , Ordeno á l\I~a do Desembargo do Peço lhe man
de p.l ~lIar (Jarta em deus differentes Exemplares 1 que serlo por :\1im ai

signados, JIIlssados pela Chancellaria, e lSeJladOl com o Sello pendente
della ; a saber . bum delles pafa se guardar DO Ar chivo da lQft,ma C ida
de rara. seu Titulo; e outro para se remetter li T orre do T ombo. E pa~
1'3 que venha á noticia de todos 1 Alando ao Doutor J oão Pecbccc Perei
ra do Meu Coosclho, c Dcsembaegedoe do Palio , que serve de C haucel
ler Mór destes Meus Reinos, que faça estampar a dita Ca rta. , logo q U6

passa.r pela Oheecefla rie , e env iar Copias delia aos T t-ibunues , e 1\1 iais
tr os , a quem se cost umâo remeuer as l\1 iDhas Leis para se observarem.
Dado no Pnlncio de Nossa. Senhora da Aj uda em 21) de Agaito de 1770.
""'" Cum a Allll ignalura de EIRei, e a do l\linistro.

R tyiJt. na Ser:rrtar1a cU Estado 00, Ntgocios do Rti-· 
no no Livro 11. da, Cartas. e Alvarás, e Potente••
e impr, na Rlgio OJjiçiTla Typatjrajica.

.-._- .
ATTE~DI:NOO' II que em execução do Meu Ah'nr{l da data de hoje ;
porqutl Sou Ser vido extingui r todo>! os lugaree , oflieios e Empregos da
R l"parli'1ào de AIeica pt)r se fazerem dcsnecessenoe , fi cào muitas PeSl>Oa8
clf'l'aeowmodatl;l§ : Hei por bem , <{ ue todce Oli O fli cios que v n g ól fl lll no
Conselho da Fazenda do hoje e m diante eeeâc prcvâo , e se ~1t.: dê It>go
conta propondo alguns dos d ito", offi ciacs cscuscs , no caso de 0 8 pcrtcn
derem, e de serem precisos ();!J d itos oflieiO$ ; e ido lião obstenre , que os
P rovimentos dt;:lIcs sej áo da nomeação dos E&crivã~ da Fazenda. O mee
mo Conselho o te nha assi m entendido e fa~ exec utar . PaJacio de Nos~

Soohora da Aj uda a ~,) de ~\ gotit.o de 1770. Com a Rubrica dcSua.1U~

gcstede.

R tgid. no Collselho da Fa:nmda no Liv. Z.· doi D~
crdos a [ol, U7.

D o;n JOSÉ porGraça de Deoe Re i de Pcetugal , e doe Algarves , d'e
quem, e d'lllêm l\far, em A(r ica Senhor de Guinê , e da ('-enquista, ~a

~g.aç.a:o, Commercio da Elbiopia , Arabia, Persie , e da India &C. A
todos os !\Ieus f ieis Vassallos c1csh.'il Hcinos , C' seus Dom imos he noto
rio I que desde os principies do J\lcu Governo foi hum dos M eus maiores ,
c mais assiduos cuidados animar , c proteger o Cornmcecio : 1\Iostrando

. a es t imação 1 que faço .dos bons, e louvaveie J\' ('~ociall les: F acilitando
lhes 011 meios de faac reur âoreoe r , c d ilatar o seu Ccmmercíc : E dester
rn ndo dcUe a ma fé . e o co r ura bando , COIllO pestes mortace do mesmo
Com mercio 1 não llÓ relo :'ti eu Decreto de tr inta de Setembro de mil se
teCCII1Üli ciecoenta e cinco . cm que aboli 3S fr:uldf'8 , e 'fieM. flue l i
nha introd uzido a inti tulada J1ua dos J[ornt m de Neyocio, que t:6nJá tm
o bem commum do Ccn'lfllucio; pela ! l Wha L e i de sei, de Dezembro

Qqq ;j

judite.nozes
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do mesrec anno , em qoe proLibi 08 Commiesarios vcíentee , que se <'0 

I;:a~gado de (azend3.1 alheias 1 para com o dinhe iro dcllas fugirem , e se
internare m Doe: Ser tõee , depois de as ... r-ndercm n OI portOlii do Urazil ; pe la
outra Lei de Ireae de l'I-ovcmbro de mil setecentos cincoeata e sei s , em
que Mandei casti gar Di que por delo ae leY3ntauem com cabedaee alheios;
mM bOlbem porou lr:UJ c ppoetenae providencias I que ten ho dado ao mes
mo ti m com J{cral beneficio; c..citando 011 que se app!ica"ão a esta util
profi ssão pa.ra su instruirem nella.; assim pelo referido Decreto de trinta
de Setembro de mil setecentos cincoenta c cinco , C pelce Capitulos dez.
1:lle ill , e deeceete , l'arograJ(iB vinte , e vinte husn dos Estat uloti da Jun
1A do Ccmroercic ; e pelo Capitulo segundo , Paragrafo serín,o dOI! Esta
t os Jl,I$ )'Ier cadorcs ; como pclOll outros Esta t utos da A ula do Ccm mer
cio, es ta belec ida pelo ..\ h'RrA. de deecncvc de l\l aio de mil se tecentos
cineoes na e nove. He ie ualmente a todos manift:flto. tIue 08 Ires sue
ct'8l1ivos Ccrsoe d a sobeedita A ula. tem mos trado o muito que fructi fi
c érãc a5 rofer jdas providcncias ; j á no grand t~ IIl~ mt'ro de ,\ uli ~ l4I s dos
doue primeiros C ursos , flue tem sido emprl'gad us com aproveitamento
em diffl'rcnll"1S Rel 'atl içôes do .1\1 eu Heel Serviço ; Já nos mui tos sogct
t os habeis , (lue do ult imo Curse acabãc de ll'ah ir t/ualificadUll' peles 1'Í1
b licos ex nmes , r-m q lU' se fi 1.erào d ignos de ser empr(:gado\ll pela 5 U;\' ius
tru cçãc em eonunurn beneficio, E tendo Eu u!timanrl'llle con"ide rauo
que " tio he peruuu ído ; nem n <lS Ar mas , flue algu m prn;sa 81'r O ffi cialde
Guerra . se m preceder exame , e approveç ão d a 1m3 pericia l\'Ji lil.a r ;
nem nas Lctras , que algum lOisa lll: r J ulg:tdor , ou Advogado , sem Car
tal da Universidade: , e appro,-açÕt> lI rio nl'~f'm hargo do Paço I ou da
Cha d.., Supplicao.,ão j nem ainda n;'ll! ,\ rtcs Fahr is , (Iue :lIguem po.~sa. nel
lu ou a br ir loj a como :Uest re . ou lrahalhar ""01110 Art ifi ce, sem ('..arlas
de cxa.minaçio dos seus rcsprttiv08 gremif>S : E que por ser o Commer
,d o mu ito IDalS digno da attenç ão , e do cuidado do Governo Supremo ,
do que os p1eit r.s jll.licial"!l, e as Fabricas Civis , e :\leca nicas ; rura já

, d lspu~to pelo Capltu/fl tri nta do Hcg ilOe nlo do Consulado d llo Cas;a da ln
ld ia e l\lina , cstnbcleeido 00 sf'culv fd iz do Sen hor R ei D. !\tA NOEL ,
-e depois del le exciL.tdo , e promu l~ :lll" no lUl IJO de mil e quinhentos no
~cnta e quatro ; quc todos os l\1 en7adorei: , pnra goznrem das liberdadl's,
'e priv ilcgioe , quc corno taes llrl:s corupetião , fossem essentados , c ma
Itr icuklflO'l cm hu m Livro gra n,"· , formado ' ''1f;'l Oli d itos assentos , e rua
t ricula ; fôra tal a deson lcm , fl tw ::ISinjúr ias dos calamitosos tcmpoe , que
d epois dccorrêr ão , c.1usário ao d ito res peno , que ( contra toda a ({>rça
'da Rad o ~a(ur,ll , c das Leis , e Iou\"a\-eis CO!It U IllCS destes Reinos ) se
'Yin nclles de muitos annos a l'sla parte o absurdo do: se atrever qualquer
i ndivid uo Ignoeee te , e abjec to a. d enom inar-se a si Homem do N"gocio ,
,nlo IÓ sem te r arrellu idO os pr incipias da probidade, da boa fé t e do
lailculo Merc:mli , rn;\ll munas vezes a té sem sa ber nem ler , nem eeere
ver ; irrogando assi m ignominia , e prejuizo a 110 provcitcsa , Deceesa.ria.,
e nobre profi ss ão. Por l"lj les , e out ro~ mu itos respeitos : He i por bem , e
,Me praz O rdenar o seg uinte.
, I .Mando , que Ul'lHle o dia .13 publicação ut'sla Carta de Lei a té o
lllti rno de Dezembro de!ltc prescnte anilO s f'j~l" malri('ullldos naJunla do
ComUl('rcio lodoe O!' Comlllercianl cIÕ N3cionaf'S , que formão o Corpo da
Pra«ol. de5ta C..apibl, fazendo a. es se fi m r('I/t1 l> f1 men tM á m('srna J unta. ,

-l"J ue logo os admi ltir:í, e fará d('$cf(>\,er no Li \'to destinado rara esta ma~

trieu~1 .

t lu",": Alando, que ;wim le fique obseruDdo daqui e lQ diante na
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mesma fôrma, que se pratica nu Praç.u bem re guladas d~ Eurcqe : Cbm
• df'c1u.ç:io porem . de que a'lllellee , que do an AO prOl.llUU Cu luro em
di:uJl~ ll't" pl'rtellllerf'm m atriculll.f , não ee eão admitl ir:loe li. matricu la . r.l.
lll.m.lo-lh~ 01 req uisito.. da probidade , d . boa ra ma . e d a ' f' rdlldl' , e bua
fé j porque tendo os perleodf' ntea qllaf'~que' .ieios lI n~Orio' . p,elu, quuI
se r.ção indeCO" ntn. ou cne rcsce á utl! Corporllçiu C.Jlll merClante: Or
deno . quI!" de nenhuma m3.r1f'ir . sejào admiUldot á Matri cu la. A. p"rt"ll .
q u.. l e ac harem gra du COIII .u repulta.• • poderâo cum l udo reeoerer á
M iob" H"'õlo l r p.. r. que oueindu a me,m. J unta , haj a de df'ti rir.
Jh" eerec .ch. , que he maia justo.

3 II" ," : Ma ndo. q ue t6 01 1\1Itricula dot por Hom..o. de N"gOl':io na
l obrl/'dita fóru.a poaiLu un , della denomiolç!o bOI 8ro Us reqUf'r illll ro n to. I
e gozar de todu 31 ,ra'ils , pri\'ilegi... , e il cn çil lJ8 I quI" ten ho com'.di.
do até ao pt'... ente , t' cnncf'de r de fu turo a fa"or dos Comme fciautrol ,
ficando dltU,u , e delira priudos todO'l Olll que n ão forem elcri tol lia ao~

brl"dita Matricula,
4 / k l1l : Man do , q ue dea tro do lobrl' dito termo eejâo o' ltric-ull dol

nl mf'Sl1la Jllnt :l do Co re mere to I'lU Li. rol l " l' ar a llo! todos .oM Ciuarrla.
Li Vrol I tedoe 0 1 Caix"i /'tlll , tod os 08 l' rllt iCllnt u eetua es lias 1IlI"S/U U Clla
II." de Npgocio Port II~UI'iti\II, e .-l n CorpoOra 'ilJI"S , e Sociedades plíh licll' ,
eu par licul.rell dos Meu. Vasu ltoe. E ietc debaixo da r Pnfl, ti,. q Uf' n.'l l)
o feeeedc aseim , '110 poderâc eer ec mprchendidc« no Corpo gl'w l de (',..ma
mercic , nem fi car ão bab eis para obter empregIJII púhlicrn; ; lU'm II auUI " Ia
eril ll r a r;~ps , eont ae , nu la udOfi podpr1tu 'fa lf'r e m J uizo, 0 11 (Iírl dl'lll" pora
alg om ..lt..i to ••ntce fi cerã nullo lodo o refeeido , corec se esc ri to 0"0 r.'~ I !",

~ {I~ m : Mando , q ue del de o di a rla puhlicaçl o dest a Lei em dra ute
fi qu e ieteirameme prohibirlo admiui rem ' h' nos E.cri torioa ri as ('a~all de
Negocio do. Meu' Va!lsallOl , ou por Auign anlf'J Ju Alfu,lpgu di,.
l\ol eu. Rf'iooe, e Ullmioios, Guaed a-Ll vr"l . Ca1x p ir(ll . Pn t i('ant.." , 011
outr,. a lguOl" Pcu o;u , qm' t!"nhlo in<'um hf'ncia r l'~(lf'cl i.a ao Cemmee
cio , q Ul' 0:\0 hej ão l ido ll,a tr icut.dOl : O q ue III" l'5l t"rHlo-rá até alA prg.
prioo; Iilbol do. RJ elt mos Commercian tl"', q lJ~ esc hou'erl'rn cunarlo , •
completado 011 acu, eal udua na Aula du Co' lllU t'rcio , e nella obtido C. r'"'
t~ ! ri.. 'f'pro,aç3:o_

6 II~," : l\I an"o I quI!' . emelb. nlem l'ote fi q uE' proh ibirlo d...sde a pçbli.
c- . ç ,(o dl:"l la e m dian:e Iaeeeem-ee E.c ritur.. de lOC i~Jad ... m..rcanti. 1'0 .• •

t r.. DI IIObrltel. tos l\I f> u, VestaUOI por p"l on , que não opalPntlfOl' m ,
p ara lerem in!pr tu Dai Etcrituru, certid~1 da re ft! rida l\I. ' r icula , I"~

f"-n a de nu llirl l rll!' dOI cootra lO8 , e de IUlreollo do! T abd hl el . que u
bl' ra rt"m, I tê Mi nha mercê. .

7 Jt~m : !\ol l ndo, qUf' 08 ill tert"uado. em tOd09 ol r; ",ioa ml'rc.nl el;
que n' 'I'ega rem par. 08 POrl() . d . Alia, 'I'jão obri" . drnr • rt'cebl!' r ror
Caix:\l , g" br!"c. rl u , e Elcrilor.riol douI doe diloa Prat icanll·. I lJU.
t ivl'r l'm fl'i to (IS Est uu(I! da Aula rio (',(Immercio com Carta ele af'prova~

çiio uJM"did. p..la J unt. na fôrma co~t ll m ada ,

a Jurn : M<l ndll . quI' o mel mu It' obtt'ne 001 E ' crj'l'll' t" rlllS NÃoI ti.
M inha Real Armada j e qu. no. NIl,jos m"rc:t nl E's prelira:o , pmpre os re
feridoa Auli'l ll f em I!"rmotl ha~ i. no concurlU .lO! uut rlJll p<'rtt'nrlr. n tl's.

9 /tem : l\hnrlo , llu e pllrA ot me. mOI! , t' pa ra os d i'ersol E'rnp' *'gol
da ~ Comp, " hia~ Gf'r:lf's, e lual F..itorin, f'Il ra as A dm i o i ~ t raç'j.ps , e
&ciedad<,. de ~rand*, porte j para Me rl ielofl" , e l .olador u dI!' Na'l' ;(I. ,
IIP, '" I UIIUI~. SI' n<lo pos&iio pro'ef outra. llt:liIolI ) que 010 aejlo 011 rde·
n dol A uhl t.. I pp ro'fad08.
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lO Item: Para maia prcteger , e animar a Anl a do Commertio , e a
eppl íeçãc , com que os P ratican tes deila se devem cad a dia fazer mail
8iJtOS , e capazes de servirem ao p éblico , removen do a ignoraneia 1 e a
ociosidade, qu~ $110 es ra izes dos vicioa : Mand o , q ue lias Coolador iall
da Min ha Real Fazenda não poesâo en trar de novo para Officiaes Quitas
elgumae Pessoas, qu e não eejâo os refer ídce AulJ sIas approvadcs. O ITH' S

mo se observ ará nos provimentos dos Escriv ães da Decime desta .Cidadc ,
e U 'U T ermo, pelo q ue pertence aos lugares, qu e eucceder vaga rem de
futUfO. .

J 1 l /em : Ordeno 1 qu e (I mesmo se obser ve nas serventias de todos
OH O ffi ci os ela Adrnm ist raçllo , e Arrecadaçâo tia -"linha Real Fazen da.

] 2 I tem : Porq ue seria cont ra rio á razão ; por huma parte , qUI:! depois
de se vêr t ão favoreci da a Icuveve t a pplicaç ãc dos que frequcmâc 3 Au
la do Commercie , houvessem estes de fazer mcnopolio do seu preetimo ,
peeteudendo excessivos prf'çOlll pelos seus ordenados com p-ejuiec , e gra
vame das Casas de Commercío ; e pe la out ra parte I que se invileeesse
a sua remuneração pt'la ccucorrencie do grande número dos mesmos Au
Jb.ias , t]ue per tendessem ao IDI"lJmO tempo as 8 u a s eccorumodeçõea : M an
do, que lhes fiq ue m eetebelecidce , como preçOl:l inva riavpis ; relo priOlei
ro unnc de Caixeiros, se te n ta e dOU8 mil re is ; pelo eeeunde anno, no
ven ta e seia mil réis ; e pelo terceiro, cento e vin te mil" rt is : Sendo a lém
di sso providos de casa, cama I e meza pelos Negociantes , que servirem,
como e nt re e1l es he cost ume ger"l

J3 ltem : Mando, que nomeio, ou fim de cada hum doa referidos Ires
sn nos , eahin do os eob reditoe Aulistas das casas q ue Iierv irem , e passan
do a out ras scj ão nestas co ntados conforme a alll i ~ t1 ida de do tempo, q ue
houverem servi do an tecedente mente : E quI' no fi m rl"s " .feril/Os tres an
n os fi que m inteiramente livres para aj ustarem a avença das partes in te
ressades os di versos ordenados , (j ue lhes competirem, como Guarda-Li
vros, e Caixeiros , ou mais, ou menos bebeis ; ou a convencionare m e n
tre s i as sociedades , que bem lhes pa recere m rara negociarem .

J" I IC»I : Porque nas outras Praças 110 Cúmmercio dell tel Reinos, e
eeus Dominios ha t nmbem etg cn e louvavels , e bons Comme rc ian tes , aos
cJ uaca n ão se riu j us to prej udicar pela disposição dest a Lei : Mando , que
conserv ,10110-81' por agora sem i unov ac âc , possâo eoeu t uno ma nd a r-se ma
tri cu lar na mesma Junta todos os que quiecrem . E que est a lhes rcce
b" as s uas I\1a tr icuias nos termos h ábeis j e quo por consequenc ia d",lIaa
li'lue m ig ualllJf'lIte goza ndo dos mesmos ben eficias concedidos aos matrj~

euladoa na Praça de L isboa.
16 f iem ; Po rqu e põde aucceder virl'm -se estabel ecer oesta Commer

ciantes das sob-edita s Praças, aos qUllI's farte a c irc ums lancia tia refe
r ida ~latricula : l\1an do , que conhecendo a Junt a dc Ccmmercío da s ua
legalid ade , e mcrecimentos , Me consulte os eequerhnentcs , que fi z... re m I

pa ra E u lhes deâ rir como (Ur j usto,
16 Item : Porque na eXI'cução prática dest a Lei se poderão mover

a lJ;l: tllllas d úvi das pela occ un enc ta dos mui tos acal>OS, a flue se mpre es
tão enjei tes os novos estabelccimentes : i\1<a n,lo , qu~ 11 mesma Junta OR

decida sum ma riamente pel e ve rdad e sahi da ; exceptuando porém aquel
II ~, (l lle acha r di gnos de subirem :'a l\l inha Heal Prcsen ça , os quees Me
consul tará , pa ra Eu os resolver CDIlII) ("r Servido. Tamb..m exceptuo 08

casos determinados nos E statu tos da mesma Junta pelo Capi tulo segun
do , Parogrefc quin to.

17 l tcm : Para que a Junta fXlua sempre le r a. necesea eie infolrna~ão
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da devida obefor~IlC i l\ desta Lei , e yig;.!' uach.mente sobre a soa eu...
e uç.'i:o, MO só fic8rlÍ lI ue a08 J\ulisla !l recorrerene á mesma Junt. ao.
cases dt' d ÓI' ida, ou II€' eontruvenção , mlla lambem eer é ~tllnpre o ..Ii
lti seal o L..n te I <j ue 110, e ao diante for da. Au la do CumUlf'rcio; p.,.
r"I ,n'll..ntar os ahUlóO.\l , qlle pele lapso do t empo poisio ietrcdoeb-ee , a,
fim de se reformarem , propondo-Me 0 11 meice , que cada dia IlO forern de...
ou brindc , llala e ... uar aa relaxaçõee , e premiar a eppliceção , e Q Dltre..
enueuto ; visto q ue de modo cediuario são raras as ptlllSOU, que eODtra
a se u interesse particular procurâc zelar a eeuea pública .

18 Não he com t udo da l\llDba Henl intenção inaova, por ora cousa
alg uma a respeito do tráfi co miúdo dw uatentee , qve entre si o [uem.
BrIO alg uma authcrid ad e pública.

Pe jo que ; Ma neio á l\ft'za do Desembargo do Paço ; Inspector Ge
' Ial de i\1cu Real Eraric , Rt' gl',lor da C asa ela S upplic<lç!lo; Gcvemader
i da Hl'laç:l:o , e Casa do l'crtc ; Desembarga dores das ditas Casas ; Con
lsel ho (Ia Mi nha Ht'a l Fazenda, e do Ulra maf ; Meza. da Conscienc ia ,
e (j rde ns , ~I' n ;, do da Ca mara; Vice-Hei., Gove m adores , e Capi t ães
Ge ner aes de todos os Meus Domioi08 Ultra marinoa ; Junta do Commt'r
etc destes Reicoe , e seus Domioios j e a todos os Ccrregedoree , Pru..&

dores , Ouv idor!'8, J uizes , J usüçea , e Üfll ciaea , e Peeecee uos MeUII
Reinos , e Scnbonoe , que CU IO pIào , e guardem esta Minha Cafl' d", lei,
3Jisim , e da maneira, "ue nella III' cou tém , e lhe fação dar a mais intei
r a , e i nviolavel cbee rvalicia, nilo obst an tes quaelquer Leis . Rt'gímentos,
011 Disposi ções , qUB haja cm contrario , as CJ uaua todas , e todos de 1\leLl.
Molu [l ropno , eert a Scle ncia , Poder Real , Pleno , e Supremo dt'fOgO.
e Il t'i por deroj:: adall para este effeito sómente , ficando ali ás llf'lfI[lf8 e m
Sf' U ~i l{\)r . E O rdeno ao Doutor J oão Pacheco Pereira do l\1t'1I Conselho,;
Desembarg edor do Paço , qu. serve de Chancefler Mór do Helec , que
a úlça p ublicar na Chancf' lIaria . e envi e 01 Exemplares ut'lIa uchalJ:o do
:I\teu Sellc , e seu 8igllal a todos os Tribunaee , l\1agislradOB, e mail Pf'S4
80a8, a q ue.e ecstumãc participar semel hantes Leis , registando-se t'IR
todas a~ partes na lõr m. elo estilo: g este propria 8e mandará par.. o
Meu Rea l Arquivo da T orre do Tombo. Dllda no Pelaeic de NGua S~
"hora da Ajuda e m 30 dto Agosto de 1?70. =. Com • All sigoatura do
ElUd cem G uarda , e a do Ministro.

Rt:9ist. na Secretaria dt E.taoo dos l\~tgQ#;jo8 do Rc"
til) no Livro da. Carlas , ""h'ilrá., e Polcn,,, a
f oI. 4. , t i'l1pr. na Imprtlll10 RlgUl.

..•--"Qo.~'-

Sendll-Me pr.unle em Coolelta da Mt'u do Deemb.rgo do Paqo a
,rllod. d..mora . com que ee te III prolongado a caUlIlI , que D. Jos é do
l\1 l!nNf'S (I. Silvf' ira p Cast ro move ao l\1arqucz de Valença eobre a 8Ulh

ceu,'!:" da Casa de Basto , de sorte que só em hum incidl"1Jte della se (;OD4
5unlirào vint.. a nnos com df'Jongu eonteerias as dillposiç5~1 das Mioila.
Ll"il, l' tão prt~u dicia ..s l U !I(Jeego [lliblico. como á. boa. adm inistraqiio
da Jueuçs , e de peseimo ca cmplo : Conro rmando-Me com o Parl'oer da
dita Me13 : Sou Se rvido nomear pua Juiz Reldor da referida Cau.. o
DQOtor Thomaz Antonio de Ca.nalbu Lima e Catlro) De.embarglHil)tQ,


